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Relatório da discussão e votação na especialidade  

dos Projetos de Lei n.ºs 

767/XIV/2.ª (NiCR) - «Altera o regime do luto parental e reconhece o direito 

ao luto em caso de perda gestacional»; 

926/XIV/2.ª (PAN) - «Altera o regime de faltas por motivo de luto 

procedendo à décima sétima alteração ao Código do Trabalho, aprovado 

pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro»; 

927/XIV/2.ª (BE) - «Alarga o período de faltas justificadas por motivo de 

falecimento de cônjuge, parente ou afim (17.ª alteração ao Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro)»;  

949/XIV/3.ª (NiJKM) - «Pelo alargamento do período de faltas justificadas 

por falecimento de cônjuge, parente ou afim ou perda gestacional (17.ª 

alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro)»; 

993/XIV/3.ª (PS) - «Aumenta o período de falta justificada por motivo de 

falecimento de descendente de 1º grau na linha reta ou equiparado - 17.ª 

Alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro»; 

1018/XIV/3.ª (PSD) - «Alargamento do período de faltas justificadas por 

motivo de falecimento de filho para vinte dias»;  

1023/XIV/3.ª (PCP) - «Procede ao alargamento dos dias de faltas 

justificadas por motivo de falecimento de descendentes no 1.º grau da 

linha reta, cônjuge, ascendentes, parentes ou afins (17 ª alteração ao 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro)»; 

1024/XIV/3.ª (IL) - «Altera o regime de faltas justificadas por motivo de 

falecimento de descendente»; e  

1025/XIV/3.ª (CH) - «Aumenta os dias de luto previstos no Código do 

Trabalho e reconhece o direito ao luto em caso de perda gestacional»; 
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1. Em 25 de novembro de 2021, após aprovação na generalidade, os projetos de lei 

supra identificados baixaram à Comissão de Trabalho e Segurança Social, para 

efeito da sua discussão e votação na especialidade.  

2. Tendo sido promovida a discussão pública das iniciativas legislativas, foram 

recebidos os seguintes contributos: 

• O Projeto de Lei n.º 767/XIV/2.ª (NiCR) recebeu os contributos da 

Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses (CGTP-IN), da 

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 

(FEVICCOM), do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 

Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores e Cortiças do Sul e 

Regiões Autónomas (STCCMCS), da União dos Sindicatos de Aveiro, da 

União dos Sindicatos de Coimbra, da Federação de Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria, Turismo de Portugal (FESAHT), do 

Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos (SITAVA), do Sindicato 

dos Trabalhadores da Indústria Hoteleira, Turismo, Restaurantes e Similares 

do Sul (STIHTRSS), do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira 

(STIV) e da União dos Sindicatos do Distrito de Leiria; 

• O Projeto de Lei n.º 926/XIV/2.ª (PAN) recebeu os contributos do Sindicato 

Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários (SNQTB), do Sindicato dos 

Trabalhadores da Indústria Hoteleira, Turismo, Restaurantes e Similares do 

Sul (STIHTRSS), da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses 

(CGTP-IN), do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos 

(SITAVA), do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira (STIV), da 

União dos Sindicatos de Coimbra, da União dos Sindicatos do Distrito de 

Leiria, do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, Turismo, 

Restaurantes e Similares do Centro e da Confederação Empresarial de 

Portugal (CIP);    

• O Projeto de Lei n.º 927/XIV/2.ª (BE) recebeu os contributos do Sindicato 

Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários (SNQTB), do Sindicato dos 

Trabalhadores da Indústria Hoteleira, Turismo, Restaurantes e Similares do 

Sul (STIHTRSS), da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses 

(CGTP-IN), do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos 

(SITAVA), do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira (STIV), da 

União dos Sindicatos de Coimbra, da União dos Sindicatos do Distrito de 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=110600
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XIVLeg/10CTSS/Paginas/Iniciativas-Apreciacao-Publica.aspx?t=53556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674e7a59335831684a566c38794c734b71&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d54424456464e544c30467963585670646d39446232317063334e686279394a626d6c6a6157463061585a68637955794d4756744a544977515842795a574e70595356444d7956424e7956444d7956424d32386c4d6a42514a554d7a4a554a42596d78705932457653556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674e7a59335831684a566c38794c734b71
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121089
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XIVLeg/10CTSS/Paginas/Iniciativas-Apreciacao-Publica.aspx?t=53556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674f5449325831684a566c38794c734b71&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d54424456464e544c30467963585670646d39446232317063334e686279394a626d6c6a6157463061585a68637955794d4756744a544977515842795a574e70595356444d7956424e7956444d7956424d32386c4d6a42514a554d7a4a554a42596d78705932457653556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674f5449325831684a566c38794c734b71
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121090
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XIVLeg/10CTSS/Paginas/Iniciativas-Apreciacao-Publica.aspx?t=53556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674f5449335831684a566c38794c734b71&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d54424456464e544c30467963585670646d39446232317063334e686279394a626d6c6a6157463061585a68637955794d4756744a544977515842795a574e70595356444d7956424e7956444d7956424d32386c4d6a42514a554d7a4a554a42596d78705932457653556b675532567a63384f6a6279424d5a5764706332786864476c325953394462323530636d6c696458527663794251536b77674f5449335831684a566c38794c734b71
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Leiria, do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, Turismo, 

Restaurantes e Similares do Centro e da Confederação Empresarial de 

Portugal (CIP); 

• O Projeto de Lei n.º 949/XIV/3.ª (NiJKM) recebeu os contributos do Sindicato 

dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Centro, da União dos 

Sindicatos do Distrito de Braga, do Sindicato dos Trabalhadores da Aviação 

e Aeroportos (SITAVA), do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira 

(STIV), da União dos Sindicatos de Coimbra, da União dos Sindicatos de 

Aveiro, da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses (CGTP-IN), 

da Confederação Empresarial de Portugal (CIP) e do Sindicato Nacional dos 

Quadros e Técnicos Bancários (SNQTB).    

3. A 16 de novembro, a Comissão promoveu um conjunto de audições com os 

parceiros sociais (CGTP-IN, CIP, Confederação do Comércio e Serviços de 

Portugal – CCP, Confederação do Turismo de Portugal – CTP, Confederação dos 

Agricultores de Portugal – CAP), que versaram, entre outros assuntos, sobre as 

iniciativas aqui em escrutínio. 

4. Na reunião da Comissão de hoje, 25 de novembro de 2021, na qual se 

encontravam representados todos os Grupos Parlamentares (GP) com assento 

na Comissão, com exceção do GP do CDS-PP, registando-se ainda a presença 

do GP do PAN, procedeu-se à discussão e votação na especialidade dos projetos 

de lei em epígrafe, bem como das propostas de alteração apresentadas. 

5. No debate que acompanhou a votação, cujo registo áudio pode ser consultado 

aqui, participaram os Senhores e as Senhoras Deputadas Clara Marques Mendes 

e Sandra Pereira (PSD), Inês de Sousa Real (PAN), Tiago Barbosa Ribeiro (PS), 

Diana Ferreira (PCP) e José Moura Soeiro (BE). 

Da discussão e votação resultou o seguinte: 

- Antes de iniciarem a votação individual das iniciativas, os Grupos Parlamentares 

presentes consensualizaram um texto comum para o artigo 251.º do Código do Trabalho 

(CT), que adotou a seguinte redação: 

 

«Artigo 251.º 

[…] 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121126
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XIVLeg/10CTSS/Paginas/Iniciativas-Apreciacao-Publica.aspx?t=53556c4a49464e6c633350446f3238675447566e61584e7359585270646d45765132397564484a70596e563062334d675545704d49446b304f56395953565a664d79374371673d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764d54424456464e544c30467963585670646d39446232317063334e686279394a626d6c6a6157463061585a68637955794d4756744a544977515842795a574e70595356444d7956424e7956444d7956424d32386c4d6a42514a554d7a4a554a42596d78705932457653556c4a49464e6c633350446f3238675447566e61584e7359585270646d45765132397564484a70596e563062334d675545704d49446b304f56395953565a664d79374371673d3d
https://canal.parlamento.pt/?cid=5788&title=audicao-da-confederacao-geral-dos-trabalhadores-portugueses-intersin
https://canal.parlamento.pt/?cid=5789&title=audicao-da-confederacao-empresarial-de-portugal-cip
https://canal.parlamento.pt/?cid=5790&title=audicao-da-confederacao-do-comercio-e-servicos-de-portugal-ccp
https://canal.parlamento.pt/?cid=5790&title=audicao-da-confederacao-do-comercio-e-servicos-de-portugal-ccp
https://canal.parlamento.pt/?cid=5791&title=audicao-da-confederacao-do-turismo-de-portugal-ctp
https://canal.parlamento.pt/?cid=5794&title=audicao-da-confederacao-dos-agricultores-de-portugal-cap
https://canal.parlamento.pt/?cid=5794&title=audicao-da-confederacao-dos-agricultores-de-portugal-cap
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1. […] 

a) Até vinte dias consecutivos, por falecimento de descendente ou afim no 1.º grau na 

linha reta; 

b) Até cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e 

bens ou de parente ou afim ascendente no 1.º grau na linha reta; 

c) [anterior alínea b)] 

2. Aplica-se o disposto na alínea b) do número anterior em caso de falecimento de 

pessoa que viva em união de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos 

previstos em legislação específica. 

3. […]». 

 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade, registando-se a ausência do GP do CDS-

PP. 

 

De seguida, prosseguiu-se com a votação individual das iniciativas em apreciação, já 

sem as normas que promoviam o alargamento para 20 dias do período de luto parental 

no caso de falecimento de descendente ou afim no 1.º grau da linha reta, que se 

consideraram aprovadas por unanimidade com a redação supra enunciada. 

 

- Projetos de Lei n.ºs 767/XIV/2.ª (NiCR), 926/XIV/2.ª (PAN), 927/XIV/2.ª (BE), 

949/XIV/3.ª (NiJKM) – rejeitados com os votos contra do PS e do PSD e os votos a 

favor do BE e do PCP; 

 

- Projeto de Lei n.º 1018/XIV/3.ª (PSD) - rejeitado com os votos contra do PS, do BE e 

do PCP e a favor do PSD; 

 

- Artigo 3.º (Disposição complementar) do Projeto de Lei n.º 1023/XIV/3.ª (PCP), com o 

aditamento verbal do inciso «ou afins», adotando-se a seguinte redação: «Nas 

situações de falecimento de descendentes ou afins no 1.º grau da linha reta (…)» – 

aprovado por unanimidade, registando-se a ausência do GP do CDS-PP.;  

 

- Projeto de Lei n.º 1023/XIV/3.ª (PCP), com exceção do artigo 3.º - rejeitado com os 

votos contra do PS e do PSD e os votos a favor do BE e do PCP; 
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- Projeto de Lei n.º 1024/XIV/3.ª (IL) - rejeitado com os votos contra do PS, do BE e do 

PCP e a abstenção do PSD; 

 

- Projeto de Lei n.º 1025/XIV/3.ª (CH) - rejeitado com os votos contra do PS e do PSD 

os votos a favor do BE e a abstenção do PCP; 

 

Foram ainda aprovadas por unanimidade as seguintes redações para o Artigo 1.º 

(Objeto) - «A presente lei alarga para 20 dias o período de luto parental no caso de 

falecimento de descendente ou afim no 1.º grau da linha reta.», o Artigo 4.º (Entrada 

em vigor) - «A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.» e 

para o título do texto final - «Alarga para 20 dias o período de luto parental no caso de 

falecimento de descendente ou afim no 1.º grau da linha reta». 

 

6. Procedeu-se ainda às necessárias correções formais, de acordo com as regras 

de legística. 

 

Segue em anexo ao presente relatório o texto final dos Projeto de Lei n.ºs 767/XIV/2.ª 

(NiCR), 926/XIV/2.ª (PAN), 927/XIV/2.ª (BE), 949/XIV/3.ª (NiJKM), 993/XIV/3.ª (PS), 

1018/XIV/3.ª (PSD), 1023/XIV/3.ª (PCP), 1024/XIV/3.ª (IL) e 1025/XIV/3.ª (CH). 

 

 

Palácio de São Bento, 25 de novembro de 2021. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE 

 

 


